
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N° 626/2021 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 

 
                                                                               Estabelece a implantação da Comissão 
                                                                               Eleitoral para o Conselho municipal de  
                                                                               Saúde de Riachuelo  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso VIII, da LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

Considerando que a Lei Municipal Nº276/94 de 10 de Agosto que cria o Conselho 

municipal de Saúde de Riachuelo encontra-se em consonância com a Resolução Nº 

453/2012.  

        Resolve: 

Art. 1° - Implanta a Comissão Eleitoral para organizar as Plenárias de Eleições do 

Conselho Municipal de Saúde de Riachuelo e consequentemente decretar através de 

edital, as eleições para as entidades representativas que comporão o Conselho 

Municipal de Saúde de Riachuelo  no triênio de 2021 e dando plenos poderes a esta 

Comissão Eleitoral de convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, assinar atas, 

editais e qualquer outro documento afim de garantir a lisura durante todo o processo 

eleitoral e que nomeia as seguintes Entidades/Instituições e seus respectivos membros 

representantes: 

Segmento Usuário:  

Câmara Municipal de Riachuelo Elenilde Fernandes Bezerra, CPF: 59105828520  

RG:01143397-3 

Segmento Trabalhador:  

Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo Adriano Santos de Oliveira, CPF: 

00227715580 RG: 20137982 

 Segmento Gestor:  

Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo  Adailma Lima de Jesus,  CPF: 534484055-

15 RG: 1149677 
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Art. 2° - Essa portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3° - Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

 

Riachuelo/SE, 21 de outubro de 2021. 
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